
INDICAÇÃO Nº 
350
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente a liberação de recursos na ordem de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinados à aquisição de um caminhão coletor e compactador de lixo, para o município de Tambaú.

JUSTIFICATIVA

O município de Tambaú vem encontrando dificuldades em prestar um serviço adequado de coleta do lixo, pois os caminhões utilizados atualmente na coleta estão apresentando sinais de precariedade, demandando alto custo de manutenção e prejudicando alguns pontos da cidade, que ficam com a coleta comprometida.

Por esses motivos, se o município contar com ao menos um caminhão que dispense custosas manutenções a curto prazo, certamente estes transtornos serão minimizados.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, visto que a Prefeitura Municipal não possui condições de arcar com um investimento deste porte.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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